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I _ RELATORIO

Trata-se de projeto de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder

Executivo a proceder, por ato próprio, a abertura de Crédito Adicional Suplementar, conforme aÍ.
41, inciso l, da Lei n" 4.320/64, ra itportàrrcia de R$ 2.866.550,35 (dois milhõss, oitocentos e

sessenta e seis mil, quiúentos e cinquenta reais e trinta e cinco centavos) parâ atender às despesas

correntes da Secrctaria Municipal da Saúde.

Para o ateldimento do crédito tramcrito no aÍtigo anterior deste ato, utilizar-se-á como

recuso proveniente de SupeÉvit, no vâlor de R$ 299. I 9 t ,20 (duzentos e noventa e nove mil, cento

e noventa e um reais e vinte centavos) na conta Bânco do Brasil 0286-0.72977-9; no valor de R$

162.166,45 (cento e sessenta e dois mil, cento e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos)

na conta Banco do BEsil 0286-0.63904-41 no valor Prefeitura Municipal de Muriaé GABINETE
DO PRXFEITO de R$ 163.899,78 (cento e sessenta e três mil, oitocentos e noventa e nove rears e

setenta e oito centavos) na conta Caixa Econômica Federal 0133.624071-5; no valor de R$

1.184.159,95 (um milhão, cento e oitenta e quatro mil. cento e cinquenta e nove reais e noventa e

cinco centavos) na conta Caixa Econômica Federal 0133.624071-5: no valor de R$ 105.415,17
(cento e cinco mil, quatocentos e quinze reais e dezessete centâvos) na conta Caixa Econômica

Federal 0133.624071-5; no valor de R$ 701.717,80 (setecentos e um mil, setecentos e dezessete

reais e oitenta centavos) na contâ Câixa Econômica Federal 0133.451-3, em acordo com o aÍ. 43,

§ l', inciso I, da Lei 4.320/6.1.

Fica igualmenre a Chefra do Poder Executivô Municipal, conforme art. 43, § 1", inciso III,
daLei,4.320lU, attorizada a utilizar como recursos aqueles provenientes de ânulação, parcial ou
total, das seguintes dotações orçamentiár'ia: 3390.37.00.857.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

Os créditos das dotaçôes constantes desta lei poderâo ser anulados ou suplemeítados, caso

necessirio, no decorrer do exercício financeiro de 2024.

Lê-se na ementa o seguinte

"Autorizo o Chele do Podet E ecutiro Municipal a eÍetivar abertura de Crédito Adicional
Suplemenlar na Lei Orçarnentária no ó.869, de l9 de dezembro de 2023".

O projeto de lei traz a seguinte justificativa

"Ttda-se de Prcjeto de Lei que visa promover a abertwa de Credito Adicional Suplementar poa
oender às despesas conentes da Secrcldria M&riciryl de Saúde. Á suplementação comoÍorma de ajl8lar
os níveis orçamenkirios necesstbios ao bom andamento da gestdo pública cwpre o papel de dpeíeiçoar
as despeso.s afrr|de qle se eaqudtem nos preceitos polenteados nos n@tuois lécnicos de cdofederação.
O ,necanisiro de Superàvit FiruDrceiro apurado pelo setor de contabilidde da peÍeifiaa de Murioe
corresponde aos saldos remarrescentes que nào Íora ulilizdos no arro de 2023 e constam seíls regisnos
nas cont6 descritas no artigo segotdo do presenle prujeto de lei. Esses serão reincorporadot às sttar

correspondentes conlos econômicas e serviriio de apoio fnaiceirc aos programas de saúde a eles

vinculdos, Import@tte é o processo de redjuslarneútolnaiceiro com a/) e de rccttsos ptoúndos do aúo
dt lerior - 2023 - e que se jt rlorfu aos jti coúsigndos no otçqme o alral Wo que cumpram seu frm
legal de remúierar os bens e semiços da saúde nnicipal. Os Projetos/alividdes "Medicamenros da
FarDuicia Mrmicipal"; "M<rrrutenção da, Ações da Salbe P sional": "M@rüenção do Centro de

Especialiddes (Nontológicas (CEO)": "Maautenção das Atividdes do Prog t rro Contole e Yigiláncio
Epidenio@ica " : " Medicomenlos da Fort uicia Mtaicipal ' e " Manuenção das Atividades da Sccrer@ia"
são os que, con a devida aprovqão desta irrsigne Cosa Legislarieq rccebetão o alm e Íinarrceiro e a
devida orlo zação püa utilização desses recursos no custeio de seus se'}iços.(...)"

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça tem competência para exarar o parecer

sobre a mâtéria em exame, com fulcro nos aÍigos'l l e 72, VII do Regimenro lÍltemo , razÀo rrla
qual passamos à análise.

II _ FUNDAMENTÀÇÃO

Quanto ao quóruú de votação, leis complementares e leis ordiniirias são aprovadas por
quóruns diferenciados.

Iniciakneíte, destaca-se que o Regimento Intemo eslabelece quórum pam votÂção, em seu

anigo 218, que dispõe que as deliberações da CâmaIa serâo tomadas por maioria dos votos,
presentes mais dâ metade de seus membros.
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Outrossim, o aÍigo 6l da Lei Orgânica do Municipio de Muriaé elenca que a lei ordinária

se submete ao quónun de maioria simples, senão vejamos:

"Art. 61. As deliberações da Câmara serão tomadas Iras votações nonnais, por maioria dos

membros presentes à reuoião, salvos os casos previstos nestâ lei."

Á maúéris em exame nío figura eltre aquelas pertinentes à lei complemetrú.r, sendo

edmissível que a proposiçâo sigs pela espécie nornativ! ordinária, possuiDdo quórum

simples de votação,

No tocante à comDetência legiferante do Municioio. o Dresente Droieto encontra-se

amparado Delos artisos 30, I da Constituição Federal da RepúblicÀ e art-lzl. I. da Constituicão

do Estado de Minas Gerais.

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislaÍ sobre assutrtos de interesse local;

"Art. 171 Ao município compete legislar:

I - sobrc assuútos de interesse local;"

Ouanto a iniciativa Dara deflaqar o processo leqislativo. trata-se de matéria de comp€tência
privativa do Chefe do Executivo. autor do Droieto. conforme disúe o 61- §1'- I. "b" dâ Cartâ

l\4aana- ln |erbis:

tur.61 - (...)

r - (...)

II - dispoúam sobre

b) organização admtristrativa e judicirfui4 matéria aibutrída e osamentiíria, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

Em raáo do princípio da simetria, qu€ obriga o município a observÀ as noÍruts
constitucionais que tratâm do processo legislativo, a competência para legislar sobre matéria

orçamentária é do Chefe do Executivo, Prefeito, cabendo ao poder legislativo autorizar a medida.

Poit.nto, verilica-se adequadâ ao ordemEetrto jurídico, a proposituia deste projeto
pelo Prefeito, para o âlcrnce dos objetivos pretendidos.
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Verifica-se ainda a comDetência desta Casa Ledslativa para dispor sobre a maléria

aoresentada- veiamos o oue diz o aí. 72. II. da LOM:

An. 72 - Cabe à CâmaÍa Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta pam o

especificado no aÍ. 77. dispor sobre as matérias de competência do MuÍricipio, especificamente:

lll plano plurianual e orçamentos anuaisi

Também se verifica a conformidade com o aÍ. I15, §2' da LOM ao dispor que a Lei

orçamentaria ânual, nâo conteni dispositivo estraúo à previsão da Í€ceita e à fixação da despesa"

não se incluindo na proibição a autorização pam abertura de creditos suplementares e contratação

de operação de créditos, inclusive por antecipação de re{eila. nos termos da Lei.

Sabe-se que abertura de creditos adicionais suplementares tem por finalidade a criação de

cÉdiro para despesas não previstas no Orça$ento. Assim, havendo rccessidade de adequação do

oÍçsmento do município a despesa não prevista no oÍçamento anual, faz-se a abertua de cÉdito
adicional suplernentar.

Sua pÍevisão encontra-se no art. 4l , I, 42 e 43 da Lei Federal n' 4.320/64

Sabe-se ainda que pam abertua do cÉdito adicional suplementar, se faz necessária a

existência de recursos disponíveis. Vejamos o que diz o art. 43, § l', incs- I a lV:

AÍ. 43. A abertua dos cÉdilos suplementares e especiais depende da exisúncia de

recursos disponiveis para ocoÍer a despesa c seni pÍecedida de exposição justificativa.

§lo. Considemm-se recusos para o Íim desle artigo, desde que não comprometidos:

I o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exeÍsício anterior:

II - os provenientes de exc€sso de aÍrecadação

III - os resulta.otes de aoulação parcial ou tota.l de dotações orçamenúrias ou de créditos

adicionais, autorizados em l-ei;
IV - o pÍoduto de operaçôes de credito autorizadas, em forma quejuridicamente possibilite

ao poder executivo realiza-las.

§2' Entende-se por supenívit financeiro a diferença positiva entse o ativo Íinanceiro e o

passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos cÉditos adicionais transferidos e as

operações de credito a eles ünculadas.

§3. Entende-se por excesso de arrecadação, pala os fins deste aÍtigo, o saldo positivo das

diferenças acumuladas mês a mês entre a arecadação prcvista e a reâlizada considerando-se ainda,

a tendência do exercicio.

Pois bem. Em anráüse do aíigo supracitado, nota-se que além da exist&rcia de recursos

disponiveis, a abertura de crâito adicional especial deve s€r precedida de exposição jusificada.

A justificativa deve s€r elabomda no Sistema de Cr&itos Adiciouais, individualmente, pa.a cada
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p(rcesso, de forma clara e objetiva. Como se vê, o presente prcjeto veio acompanhado de
justificativ4 o qual busca atender as necessidades do Municlpio.

III _ CONCLUSÃO

Ante o expoío, aÍrimados nas disposições constitucionais e legais apres€ntadss,

conclúmos pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da proposição, nos termos da

f,mdamentação, haja üsta que, em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente

legislativo correto, bem como observada a competência e inciativa de lei, além de atender aos

requisitos de crnstitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e tecnica

legislativa-

Dessa Íbrma. entendemos pela eQN§I]I]UÇ!Q.NÂ!!DôDE. tEGÂIID{DE e

RE(;I}lT-\TÀBII-IDADTi dlI proposiçâo, razão pela qual conclui esta comissão que o preseÍrte

projeto está apto a ser submetido à delibemção plenária

[-ado outro, insta consignaÍ que a emissão de parecer por essa Comissâo, é de cuoho

meramente opinativo, ou sejÀ tem caúter técnico opimtivo, não viaculando os vorcadores,

inclusive os membros dessa Comisúo, que subscrevem o presente parccar, à sua motivação ou
conclusâo.

PoÍ derradeiro, no que tange ao mérito da proposiçâo em aoâise, cump.e esclarecer que

cabe tão somente aos vereadores, no uso de sua função legislativ4 veúficarem a VIABILIDADE
OU NÃO DA APROVAÇÃO DA MATÚRIA, eis que o presente parccer Dío viucula as

coEissôe§, DeE tsmpouco reflete o petrsrmetrto dos Edfu.

Plenifuio Dr. João Evangelista Baodeira de Melo, l5 de abril de 2024.

Membros da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça:

É{kú:í\fr«.
Vêrerdor

AIL GOMES
Vcrcrdor
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Ouanto ao mérito da propositura- esú oresente o interesse público que que justifica a

tramitacão do oroieto de lei.
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WELLINCTON Fq FRANCISCO DE ASSIS SILVA Pl
t1

Vereador

ELVANDRO MACIEL DA SILVA
Vereador Suplente
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I _ RELATÓRIO

Trata-se de proj eto de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder

Execulivo â prcceder, por ato próprio, a abertura de Crédito Adicional Suplemetrtar, confome art.

41, inciso I, da Lei n" 4.320164, M importância de R$ 2.8ó6.550,35 (dois milhões, oitocentos e

sessenta e seis mil, quinhentos e círquenta rcais e trinta e cinco centavos) paÉ atender às despesas

correntes da Secretaria Municipal da Saúde.

Para o atendimento do crcdito transcrito no artigo anterior deste ato, utilizar-se-á como

rccrrso provenie[te de SupeÉvit, no valor de R$ 299.191,20 (duzentos e noventa e nove mil, cenlo

e noventa e um rcais e vi[te centavos) na conta Baoco do Brasil 0286-0.72977-9; no valor de R$

162.166,45 (cento e sessenta e dois mil, cento e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos)

na conta Banco do Brasil 0286-0.639044; no valor Prefeitura Municipal de Muriaé GABINETE
DO PREFEITO de R$ 163.899,78 (cento e sessenta e três mil, oitocentos e noventa e nove reais e

setenta e oito centavos) na conta Caixa Econômica Federal 0133.624071-5; no valor de R$

1.184.159,95 (um milhão, cento e oitenta e quatro mil, cento e cinquenta e nove reais e noventa e

cinco centavos) na conta Caixa Econômica Federal 0133.624071-5; no valor de RS 105.415,17
(celto e cinco mil, quatocentos e quinze reals e dezessete cenlavos) na conta Caixa Econômica

Fedeml 0133.624071-5; no valor de R$ 701.717.80 (setecentos e um úil, setecentos e dezessete

rcais e oitenta centavos) na conta Caixa Econômica Federal 0133.451-3, em acordo com o aÍ. 43,

§ l', inciso l, da Lei 4.320/64.

Fica igualmente a Chefia do Poder Executivo Municipal, conforme art. 43, § l', inciso III,
daLei 4.320164, aúorizada a utilizar como Íecu$os aqueles provenientes de anulação, parcial ou

total, das seguintes dotaçôes orçanentárias: 3390.37.00.857.
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Os créditos das dotações constantes desta lei poderão ser anulados ou suplementados, caso

necesúrio. no deconer do exercÍcio financdro de 2024.

Lê-s€ na ementa o seguinte:

" Áutoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal q eíerivar abeúura de Cúdito Adicional
Suplemenlü na Lei (»çamenláriq n" 6.869, de 19 de dezembro de 2023 ".

O projeto de lei rraz a segui e justificativa:

"Trata-se de Projeto de Lei que üsa prumotet a abe üa de Crédilo Ádiêional Suplementar para

alender às despesas con'entes do Secretaria Mtnicipal de Sa,Ue. A suplementação comoforma de aj*slar
os nh,eis oryamentó os necessóriat oo bom atdamento dd geslão público dMpre o papel de apetíeooar

as despesas ofim de que se ehqladrcn nos prcceitos palenteados nos ,nonlais lécnicos de cadaÍederoção.

O mectmismo de Superávit Finonceiro apurado pelo serot de conlabilidode da preÍeitúa de Múiaé
conesponde aos saldos rernanescentes que não Íordm uailizados no ono de 2023 e conslam seus registros

not conttrj desctitas no otligo segtndo do prcsente pojelo de lei. Esses serão reincorporados às suas

correspondentes contas econômicas e serrirão de opoio ftrsnceiro aos progranos de sa)de a eles

vinculados. I port@rte é o ptocesso de rcajustamentofinqnceiro com aporle de recvsos provindos do ot<t

a erior 2023 e que se junlarão aos já consignatlos no orçamenlo otl/al lrara que cumpram seu Jim
legal de remwerar os bens e semiços da satúde muhicipal- Os Prcjetos/alividdes "Medicarnentos da

F ru)cia Municipal"; 'Manutenção dos Ações da Saúde Prisional"; "Manutenção do Cenno de

Especialidades Odontológicas (CEO)": 'Manutenção das Atividdes do Progtorrla Controle e l/igiláncia

Epideniológica"; "Medicamentos da Fonnácia Moücipal " e "Manutenção das Alividades da Secretaria"
sào os que, com a devida apruvação desta insigae Cata Legislalira, receberão o apote Jínonceiro e a

devida aurorizaçõo Brra urilizaçõo desses reatsos no cLtteio de se,J serviços.(...)"

E o relatório

A Comisúo Finançás, Orçamento e Tomada de Contas, tem c.mpetêDcia para exalar o

paÍece. sobre a matéria em exame, com firlcro nos artigos 7 I e 72, VI do Regimento lntemo, raáo
pela qual passamos à análise.

II _ FI]NDAMENTAÇÀO

Segundo o adigo 7l do Regimento lntemo desta Câmara Municipal as Comissões

Permanentes têm como objetivo esfudaa e emitir pareceres sobre assunlos submeúdos a seu exame,

sempre que se fizer necessário, sob a orientÂção da Procuradoria Juridica da Câmara. servindo

referidos pareceres de fundamento para as discussões e votações.

OutÍossim o artigo 72 elenca que a competência de cada Comissâo Pemanente decolre da

matéria compreendida em sua denominagão, na folma seguinte:

(...)

VI- Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas:
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a) plano plurianual, dirctizes olçament&ias, orçamento anual e cédito adicional, contas

públicas, destacadamenúe, as apr€sentadas anualmente pelo pefeito;
(...)

d) rcpeÍsussâo financeira das proposiçôes;
(...)

"AÍ. 170. Lido em PleÍuário, o projeto será distribüdo às Comissõ€s Permanentes, que

cuidafo de apres€ntar parccer à Mesa, s€ndo que. tendo assim ocrrrido, o projeto será incluído na

oÍdem do dia para discussão e votação, confonne segue:

"§ l' - Em regr4 os projetos de lei e de resoluÉo passam por 03 (tês) votações;

§ 2'. No Plenário o projeto é submetido à l" (primei.a) discussâo, podendo s€r:

a) rcjeitado;
b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendâs das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Projsto é rejeitado seguirá para a Secrerada da Câmara para arquivamento;

II - Na hipótese de ser aprovado sem emendas, seÉ enviado à Mesâ Diretora para nas

reuriões subsequ€ntcs, ir à 2" e 3" votaçôos;

(...)"

Atendidas as exigências da legislação, csta comissão nada tem a objetar quanto ao mérito,
liberando o projeto para libeÍação plenária.

III _ DA ANÁLISE SOB O PRISMA DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA

A vertente proposição visa autoriz€r ao Chefe do Poder Público Mruricipal, a proceder.

por ato próprio, a abertura de Credito Adicional Suplementar, coÍrfo.me art. 4l, inciso I, da Lei n"

4.320164, m impoaância de R$ 2.866.550,35 (dois milhões, oitocantos e sessenta e seis mil,
quiúentos e cinquenta reais e trinta e cinco centavos), para atender as despesas correttes da

Secretaria Municipal de Saúde.

a) programas e projetos não podem ser iniciâdos sem que estejâm incluídos na lei
orçameotíria anual;

Pr4á C€r P4rEo d.lrLóaB,3/d. cFto cau Po§rr 152 Td (32)3$se30ro.cÉP3ô33ô{15-!tud.é-MG
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Insta observar também o disposto no art. 170 do Regimento Intemo:

Lado outro, ún dos objetivos do sistemâ orçamentiírio inaugurado pela Constituição da

Repúbtica de 1988 é exatamente o de permitir o controle sobrc os recursos públicos e o equilíbrio
orçamentiirio. Talvez por isso, o artigo 167 da Constituição Federal elenca vedações orçamenláLlias

que, de algum modo, nâo possibilitariam alcançar-se o contole dos recuÍsos ou o eqúlíbío
orçamenüário, dente elas s€ destacaÍn:
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b) a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas não podem exceder os

créditos orçamenúrios ou adicionais:

c) a realização de op€rações de crédito, nâo podem exceder o montante das despesas de

capital, ressa.lvadas as autorizadas mediante cédito suplementares com finalidade prccisa,

aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

d) abertura de céditos suplementaÍes ou especial esú condicionada a previa autorização

legislativa e indicação dos recursos correspondentes;

e) impõ€m-se autorização legislativa pala a transposição, o Íemanejamento ou a

transferência de recuÍsos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão par-a oulro;
e

0 a concessão ou utilização de créditos é limitada.

A abertura de crédito adicional especial é destinada para desp€sas não previstas no

oÍçamento, de acordo com os aÍigos 40,41 e 42 dsl,ei n".4.320164:.

Lei Fedeml n'. 4.320/ó4 - que Estatui Normas Gerais de Direiro Financeiro
pam elaboração e controle dos orçaÍnentos e balanços dâ Uniâo, dos

Estados, dos Municipios e do Dist to Fedeml.

*tut. 40. São céditos adiciorais, as autorizações de despesa não

computadas ou insuficientemente dotadas na tri de Orçamento".

"Aí. 41. Os cÉditos adicionais classificam-se em

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentiiria;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais Írão haja dotação

orçamenúria específica;

lll - extraordinários, os destinados a desp€sas urgentes e imprevistas, gm

caso de guerm, comoção intestina ou calernidade pública".

"AÍ. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizzdos por lei e
abertos por decreto executivo".

Assim, impondo limites às açôes do executivo, os dispositivos supmmencionados
pretendem limitar o gasto público ao previsto no orçamento. que é valorizado na medida em que

exige autorização legislariva para abeúura de créditos estranhos ao orçamenlo vigente.

PEça c€r Prd@deM€d.a6,É,C..t.-C^eP6&152,T.l (32) 36383050 -cEP3a3a0415,Muriír,MG
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Lado outro, aÍ. l" do Projero de I-ei em comento solicita autorização legislaúva para

abeaura de crédito adicional suplemetrtar no valor total Rl$ 2.86ó.550,35 (dois milhões. oitoc€ntos

e sêss€nta e seis mil, quiúentos e cinquenta rcais e tsinta e chco centavos), para atender as

despesas correnles da Secretaria Municipal de Saúde. Conforme preüsâo constante no aíigo 2o,

os creditos serão cobenos através dá utilizção de supeávit e anulação paÍcial de fonte existente

na Secretaria.

Por fim, há que se destâcal que o PL em qugstâo s€ submetc ao quórum de votação simples,

por não ser matéria afeta a Lei Complementar.

Atendidas as exigências da legislação, esta comisúo nada tem a objetar quanto ao mérito,

liberando o projeto para deliberação plenária.

IV _ CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta comissão de Finanças, OÍçamento e Tomada de Contas da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, considerando o elevado grau de imponância da matéria versada em

aniilise e constatando a relevância do que nele se propõe, conclui que o presente projeto está apto

a ser submetido à deliberaçâo plenália.

Lâdo outlo, insta consignar que a emissão de parecer por essa Comisúo, é de cuúo
memmenle opinativo, ou s€ja, tem caníter técnico opinativo, nil,o vinculando os vereadores,

inclusive os membros dessa Comissâo, qug subscrevem o presetue pareceÍ, à sua motivação ou

conclusão.

Por derradeiro, no que tange ao mérito da Foposição em análise, cumpre esclarecer que

cabe tão somente aos vereadores, no uso de sua função legislativa. verificarem a VTABILIDADE
oU NÂo DA APRovAÇÃo DA M,A,TÉruA, eis que o presenre pareceÍ Dno vhcdr as

coDissôes, DeD trDpouco reílcte o pcnsaDento do3 Edis.

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, l5 de abúl de 2024

Membros da Comissâo Finanças, Orçamento e Tomada de Contas

z2.zZ.-*a--
,{DEÍÍAR CAIIIERINO

Vereador

VANDERLEI LUIZ
Vereador
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MIRIAM BARBOSA

DEI,SON I,I]CIO ÂMARO DE ANDRADE
Vereador Suplente
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Protocolo: 3602024,

Data PÍotocolot 29 10212024

Horárior 9:09:49

Autor: Prefeito Marcos Guarino de Oliveira

I _ RELATóRIO

Para o atendimento do crédito tanscrito no aúigo anterior deste ato. utilizar-se-á como

ieclÚso ploveniente de Sup€nívit, no valor de R$ 299. 1 9 I ,20 (duzentos e noventa e nove mil, cento

e noveíta e um leais e vilte centavos) na conla Banco do Brasil 0286-0.72977-9; no valor de R$

162.166,45 (cento e sessenta e dois mil, cento e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos)

na conta Banco do BÉsil 0286-0.63904-4; no valor Prefeitura Municipal de Muriaé GABINETE
DO PREFEITO de R$ 163.899,78 (cento e sess€nta e tlês mil, oitocentos e novenà e nove reais e

setenta e oito centavos) na conta Caixa Ecorômica Federal 0133.624071-5; no valor de R$

1.184.159,95 (um milhão, cento e oitenta e quatro mil, cento e cinquenta e nove reais e noventa e

cinco centavos) na conta Caixa Econômica Federal 0133.624071-5], no valor de R$ 105.415,17
(cento e cinco mil, quatrocentos e quinze rcais e dezessete centavos) Da conta Caixa Econômica

Federal 0133.624071-5; no valor de R$ 701.717,80 (setecenlos e um mil, setecentos e dezessete

rcais e oitenta centavos) na conta Caixa Econômica Federal 0133.451-3, em acordo com o art. 43,

§ 1', inciso I, da Lei 4.320/«.

Fica igualme[te â Chefia do Poder Executivo Municipal, conforme art. 43, § 1', inciso IIl,
daLei 4.320164, aurorizada a utilizar como rccunios aqueles provenientes de anulação, paÍcial ou

totâ1. das seguintes dotações orçamentárias-

PÉça cel Pach@ dê Medêi@, ,nr cqto - cÀu P6r 152 - Tê1.: (32) 36396-3050
E-Mail: sislativodmunâê mo ls.bÍ ou mm@camãÉmunãê mo oov bÍ - silê ofdãl:

-CEP 36.$ql1s M!úé - MG
w €maÉmúnãÉ mo oov br

PARECER DA COMTSSÀO DE REDACÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

PARf,CER

Trata-se de projeto de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder

Executivo a proceder, por ato próprio, a abertum de Credito Adicional Suplementar, conforme an.

41, inciso I, daLeir| 4.320164, na importância de R$ 2.866.550,35 (dois milhões, oitoce os e

sessenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais e tdnta e cinco centavos) pâra atender às despesas

corentes da Seoetaria Municipal da Saúde.
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Os créditos das dotações coístantes desta lei poderão ser anulados ou suplementados! caso

necessiirio, no decorrer do exercicio frnanceiÍo de 2024.

Lê-se na ementa o seguinte

"Áutoriza o Chefe do Poder Executiyo M nicipol a eíetivar abertura de Cúdíto Ádicional
Suplerúentat na Lei Orçamentária n" 6.869, de l9 de dezenbro de 2023".

O projelo de lei tmz a seguintejustificativa:

"Trata-se de Projeto de l-ei que visa promover a aberÍura de Crédito Àdicional S plernentar pdra
ale der às despesas correntes da Secretaria Municipal de SotAe. A suplementação co oÍorma de ajuslar
os níveis orçamenttirios necessórios do bom andamenío do gestão pública cumpre o papel de apeíeiçoar
as despesas aim de que se enq adrem nos preceilos palenteados nos manuais lécnicos de cadaÍederaçõo.
O mecanismo de Süpeflbit Finaiceiru apúado pelo setot de cohtabilidade da peíeilüra de iiltriaé
cofiespohde aos saldos remanescenles que não Íorarn ulilizados no ono de 2023 e coislarfi seüs registros

nos conlas descritas no aríigo segundo do presenle ptejeto de lei. Esses serão reincorpolados às suas

cotrespoideníes conta,J econômicat e servirão de apoio frnatceiro aos pt'ogramas de sãúde a eles

vinculados. Imporntle é o processo de reajustamentofrnanceiro com aporte de recursos provindos do ano

anterior - 2023 - e que se j nlatão dos jti consignddos no orÇomenío alual pala que cumpram seu lim
legal de remunerat os bent e serviços da saúde mtmicipal. Os Prujeros/aíividades "Medicamenlos do

Fantuicia Municipal"; "Manutenção dat Ações da Satae Prisional"; ^Manülenção do Ceníro de

Especialidades Odotltológicas (CEO)": "Mamtíençêio das Àtiridodes do Progruna Coútrole e l/igilância

Epideniológico"; " Medicamentos da Fannticio Municipal " e "Md utenção das Alivídddes da Secretoria"
são os que, com a derida aprcvação desta insígae Casa Legislaliva, receberão o aporle frnoiceiro e a

devida aulorização para utilização desses recwsos no custeio de seus sen4os.(...)"

É o relatório

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos da Cámara Municipal de Muriae/MG,

constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atúbuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, III, assim se manifesta conforme segue.

II _ FUNDAMENTAÇÂO

Segundo o artigo 7l do Regimento lntemo desta Câmara Municipal as Comissões

Permanentes têm como objetivo esfudar e emitir pareceres sobre assuntos submetidos a seu exame,

sempre que se fizer necessifuio, sob a orientação da Procuradoria Jurídica da Câmara, servindo

referidos pareceres de fundamento paxa as discussões e votações.

Outrossim o artigo 72 elenca que a competência de cada Comissão Pemanente decorre da

matéria compreendida em sua denominação, na foma seguinte:
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(...)

III- Comissão de Redação e Assurtos Diversos

a) rcdação final da proposição.

(...)

Insta observar também o disposto no aÍ. 170 do Regimento lntemo

"Art. 170. Lido em Pleniirio, o projeto seú distribuido as Comissões Pemanentes, que

cuidarão de apresental parecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto sení incluído na
ordem do dia para discussâo e votação, conforme segue:

§ l" - Em regra, os projetos de lei e de rcsolução passam por 03 (tês) votações;

§ 2'. No Plenírio o projeto é submetido à l'(primeira) disçussão, podendo s€r:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) rcceber emendas, subemendas ou substitutivos em Pleniirio.
I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara pa.ra arquivamentol
II - Na hipótes€ de ser aprcvado sem emendâs, s€ní enviado à Mesa DiÍetora para nas

reuniões subsequentes, ir à 2" e 3" votaçôesl

(...)"

Atendidas as exigências da legislação, estâ comissão lada tem a objetar quauto ao mérito,
liberando o projeto para liberaçào plenária.

III _ DO PARECER FINAL

IV _ CONCLUSÀO

Ante o exposto, esta Comissão de Redação e Assuntos Diversos conclui pela

regularidade da redação da proposta e desnecessidade de realizaçâo das correçôes de que trata o

aÍ. 240 do Regimento Intemo, opinando pela tramitação confo.me deliberado em Plenário com
emendas ou sem emendas, corn â consequente @messa pam a Secretaria da Casa pam fins de se

proceder os L.âmites necessiirios e remessa ao Poder Executivo.

C€]. P&à@ de MedêiÍ6 sIÉ, CáÍnrc cÀuP6Í41152 SOtso{rS - ur,i"O - uC

leo slaúvô@úunáê.fio lêo br ou cmmllD€marâmunae mo'oov br lwema6munae mo oov bÍ

Ao analisar o presente projeto, a Comissão verificou a redação do mesmo, nos temos do
art- 238 e seguintes do Regimetrto Intemo, opinando pelo prosseguimento da tramitação da
proposta nos moldes do art. 170, §5' do mesmo Diploma Legal.
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Pleniírio Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 15 de abril de 2024

Membros da Comissão de Redação e Assuntos Diversos:

o

ANTONI

r

Vereador
PES

MIRIAM FACCHINI BARBOSA
Vereador
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